
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
R. Desembargador Leão Neto do Carmo, 23 - Bairro Parque dos Poderes - CEP 79037-100 - Campo Grande - MS 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

ANEXO II - Ata de Registro de Preços decorrente do Pregão nº xx/2024
(Procedimento Administrativo n.º 0008545-39.2024.6.12.8000) que entre si
celebram a União, por intermédio do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
do Sul  e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
 

 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL ,
Órgão Gerenciador de Registro de Preços, situado na Rua Desembargador Leão Neto do Carmo, 23, Parque dos Poderes -
Campo Grande - MS, inscrito no CNPJ nº 03.883.929/0001-02, representado neste ato por seu Diretor-Geral,  Hardy
Waldschmidt, brasileiro, servidor público federal, casado, nomeado(a) pela Portaria Presidência nº 37/2019, de 6 de
fevereiro de 2019, publicada no DOU de 7 de fevereiro de 2019, portador da Matrícula Funcional nº 97040012, residente em
Campo Grande/MS, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023
, e subsidiariamente pela Resolução TRE/MS nº 665/2019 e Instrução Normativa n.º 05/2017 - SLTI/MPOG, resolve celebrar a
presente Ata de Registro de Preços com o objetivo de eventual contratação para fornecimento de materiais de consumo ao
TRE/MS, órgão gerenciador e participantes, em decorrência das propostas apresentadas no Pregão n.º xx/2024.
 

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto registrar preços aquisição de honrarias da Ordem de Mérito
Eleitoral de Mato Grosos do Sul e Desembargador Jesus de Oliveira Sobrinho (conjunto de medalhas), como:
medalhas, colares, diplomas, estojos, nos termos das Resoluções TRE/MS nº 843/2024 e 844/2024, para eventual aquisição,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.
2. A existência de registro de preços não obriga o Tribunal a firmar as contratações que dele poderão advir, nem haverá
indenização de qualquer espécie.
3. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Pregão de Registro de Preços nº
XX/2024, do seu Termo de Referência – Anexo I, e da proposta da contratada, prevalecendo os primeiros.

 

CLÁUSULA II – DOS FORNECEDORES E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. O fornecedor é o que segue, na ordem de classificação:

1ª Classificada

Razão Social:

CNPJ: Optante pelo Simples (Sim/Não):

Endereço:

Bairro: Cidade:

C.E.P.: E-mail:

Telefone: FAX:

Dados do representante legal da empresa

Nome:

MINUTA
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Cargo:

 
2. Os serviços, sua descrição, as suas quantidades, bem como, o preço unitário a ser praticado, são os seguintes: 

 

ORDEM DE MÉRITO ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL

 
GRUPO

 
1

 
ITEM OBJETO QUANT.

CATSER

/CATMAT
 

DESCRIÇÃO
PREÇO

MÁXIMO
UNITÁRIO

PREÇO
MÁXIMO
TOTAL

GRÃO-COLAR

Grão-Colar: consta da insígnia da
Ordem pendente de uma estrela
maior, em metal ouro (amarelo),
seguindo-se em sua extensão,
intervalada por uma coluna na cor
branca, que representa o foro
eleitoral, e na sequência, de forma
alternada, trazendo a mesma uma
urna com o voto inserido pelo
eleitor e depois uma nova estrela –
num total de outras 06 (seis) – em
tamanho menor que a primeira,
totalizando 07 (sete)
representações figurativas de tais
elementos, que remetem à
composição do Tribunal Regional
Eleitoral de Mato Grosso do Sul
desde sua criação.
Estampada/cunhada/confeccionada
em liga metálica Tombak (cobre e
zinco, conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), tratamento de retirada
de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro 1000, diluído no
substrato de Tombak, diluído no
substrato de Tombak.
Sua composição trará a estrela
maior, em metal dourado em
número de 07 (sete) reproduções
figurativas, medindo 3,0 cm de
largura por 3,0 de altura,
intervalada por uma coluna na cor
branca, medindo 3,5 cm de
comprimento por 1,23 de altura,
em número de 07 (sete), que
representa o foro eleitoral, e na
sequência, de forma alternada,
trazendo a urna, medindo 2,7 cm
de comprimento por 3 cm de
altura, em número de 07 (sete)
com o voto inserido pelo eleitor e
depois uma nova estrela, nos
moldes do desenho original e cores
próprias, retirado da insígnia da
Ordem Eleitoral, medindo 6,0 cm
de diametro.
Penderá de uma das
representações da estrela, a
insígnia completa da Ordem do
Mérito Eleitoral de Mato Grosso do
Sul, medindo 6,0 cm de
comprimento (diâmetro) entre os
raios de maior dimensão. No verso
das 3ª (terceiras) urnas manuais
(contados a partir daquele d’onde
pender a insígnia, contando-se a
partir deste como sendo o 1º) em
sentido horário e anti horário,
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1
Formado pelos itens:

Medalha Grão
Colar
Estojo Grão-Colar)

10 8455
haverá um alfinete de fixação, que
se prenderá à toga para correto
posicionamento da honraria.
Dimensões: Confeccionado com 6
estrelas douradas de 3 cm de
altura por 3 cm de comprimento; 1
estrela central dourada em 6,0 cm
de diâmetro, inserida após a
contagem da terceira estrela de
cima para baixo, de modo que
fique central, alternada por 7 urnas
manuais com voto inserido, de 3
cm de altura por 2,7 cm de
comprimento, alterarnada por 7
colunas brancas, de 3,5 cm de
comprimento por 1,23 cm de
altura, da estrela dourada maior,
sairá uma trave fina que ligará a
insígnia da ordem e 6 cm de
diâmetro. (conforme figura Anexo I-
B)
Estojo com tampa abaulada e
duas dobradiças em metal
dourado, medindo 40 cm de
comprimento; 30 cm de largura;
6,0 cm de altura, revestido
externamente com papel couro na
cor azul, tendo fecho externo em
metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito
Eleitoral do Estado de Mato Grosso
do Sul em impressão dourada, na
parte externa da tampa,
centralizado. A parte interna
superior da tampa será revestida
em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça
removível rígida revestida em
veludine na cor azul, com um
puxador em fita de seda branca na
parte superior, devendo a peça
oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento (Grão-Colar) na parte
frontal da peça removível. A parte
interna do estojo (inferior), deverá
ser revestida em papel couro na
mesma cor (azul) da parte externa,
sem o veludo da tampa
encostando-se às peças quando
fechado, a fim de que a medalha
possa manter-se posicionada
adequadamente, tanto no interior
do estojo fechado, quanto em
exposição, com o estojo aberto.
Na borda inferior com a inscrição
"Ordem do Mérito Eleitoral do Mato
Grosso do Sul"; na borda superior a
inscrição "República Federativa do
Brasil", na primeira linha, "Estado
de Mato Grosso do Sul", na
segunda linha e "Tribunal Regional
Eleitoral", na terceira linha", ambos
em baixo-relevo, preenchimento
em tinta dourada. (vide imagem
ilustrativa - anexo I-L)

Medalha Grã Cruz: Consta da
insígnia da Ordem pendente de
uma faixa (banda) na cor azul
(blue), idêntica a cor da bandeira
do Estado de Mato Grosso do Sul;
passada a tiracolo, do ombro
direito para a cintura do lado
esquerdo, finalizada por um círculo
pregueado na mesma cor azul
(blau), e bordas amarelas, tendo
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em seu centro um botão de igual
cor, com borda amarela, e de todo
conjunto penderá a insígnia da
Ordem em metal nas cores
próprias; ainda no lado esquerdo
do peito uma placa dourada (cor
ouro) com a mesma insígnia; que
deverão ornamentar a toga de gala
ou correspondente traje de gala
civil, militar ou religioso.
Integrarão o conjunto,
complementarmente, uma
medalha correspondente ao grau,
de fita azul (blue), achando-se em
seu centro uma estrela dourada e
da fita penderá a insígnia da
Ordem. Igual miniatura será
composta com os mesmos
adereços da maior.
A roseta correspondente será azul
(blue) com bordas elevadas, e em
seu centro igualmente uma estrela
dourada. A barreta será toda em
azul (blue) e em sua parte central
uma estrela dourada.
Tais completos poderão ser usados
em trajes sociais civis, militares ou
religiosos.
Estampada/cunhada/confeccionado
em liga metálica Tombak (cobre e
zinco, conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), tratamento de retirada
de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro 1000, diluído no
substrato de Tombak. (conforme
imagem ilustrativa modelo Anexo I-
C)
Dimensões: 4,5 cm de altura, 3,5
cm de comprimento, argola
dourada de 1,5 cm de diâmetro e
pendente com insígnia da ordem
de 4 cm de diâmetro, ao centro
uma estrela dourada. (conforme
figura anexo I-C)
Estojo com tampa abaulada e
duas dobradiças em metal
dourado, medindo 40 cm de
comprimento; 30 cm de largura;
6,0 cm de altura, revestido
externamente com papel couro na
cor azul, tendo fecho externo em
metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito
Eleitoral do Estado de Mato Grosso
do Sul em impressão dourada na
parte externa da tampa e
centralizado. A parte interna
superior da tampa será revestida
em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça
removível rígida revestida em
veludine na cor azul, com um
puxador em fita de seda branca na
parte superior, devendo a peça
oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da
peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser
revestida em papel couro na
mesma cor da parte externa, sem
o veludo da tampa encostando-se
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2

GRÃ-CRUZ

Formado pelos itens:

Medalha Grã-Cruz
Estojo Grão-Cruz
Miniatura
Roseta
Barreta
Placa Peitoral
Grã-Cruz Côncava
Faixa Lateral
(Banda) Grã-Cruz)

 

 

75 8455

às peças quando fechado, a fim de
que a medalha possa manter-se
posicionada adequadamente, tanto
no interior do estojo fechado,
quanto em exposição, com o estojo
aberto.
Na borda inferior com a inscrição
"Ordem do Mérito Eleitoral do Mato
Grosso do Sul"; na borda superior a
inscrição "República Federativa do
Brasil", na primeira linha, "Estado
de Mato Grosso do Sul", na
segunda linha e "Tribunal Regional
Eleitoral", na terceira linha", ambos
em baixo-relevo, preenchimento
em tinta dourada. (conforme figura
anexo I-L)
Miniatura Grã-Cruz: Seguirá
idêntica descrição da medalha,
apenas redimensionada sua
largura para 1,6 cm de
comprimento por 5 cm de altura. A
insígnia pendente da fita terá a
dimensão de 2,0 cm de diâmetro.
Para fixação, o conjunto terá um
pino e fecho pega-ladrão, ambos
em metal dourado. (conforme
figura anexo I-C)
Roseta Grã-Cruz: Botão circular
medindo 1,2 cm de diâmetro,
forrado com a mesma fita da
barreta, tendo como fundo a cor
azul (blue), com bordas elevadas,
preenchido com uma Estrela em
c o r dourada, tendo para sua
fixação um pino e fecho pega-
ladrão, em metal dourado.
(conforme figura anexo I-C)
Barreta: Estampada/cunhada em
liga metálica Tombak (cobre e
zinco), conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), polido. Tratamento de
retirada de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro 1000, diluído no
substrato de Tombak, forrado com
fita de gorgorão de seda
achamalotada, medindo 3,5 cm de
comprimento por 1,0 cm de
largura, tendo como fundo a cor
azul, com bordas elevadas, com
preenchimento de uma Estrela em
cor dourada; tendo para sua
fixação um pino e fecho pega-
ladrão, em metal dourado.
(conforme figura anexo I-C)
Placa Peitoral Grã-Cruz
Côncava: Estampada/cunhada em
liga metálica Tombak (cobre e
zinco, conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), tratamento de retirada
de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro 1000, diluído no
substrato de Tombak. Reprodução
do descritivo sobreposto em
resplendor dourado constituído de
filetes estreitos, em composição
contrária da insígnia, ou seja, onde
os raios cardeais eram maiores o
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fundo terá os raios em menor
dimensão e vice-versa, conforme
reprodução constante na Resolução
que a aprovou. De forma côncava,
terá a dimensão de 8 cm de
diâmetro, sobrepondo todo o
conjunto figurativo da insígnia da
ordem eleitoral, fixado por
prendedor com duas peças de
encaixe “macho-fêmea” em metal
dourado. (conforme figura anexo I-
C)
Faixa Lateral (Banda) Grã-Cruz:
Faixa transversal na cor azul de
gorgorão de fita achamalotada,
medindo 180 cm e 200 cm de
comprimento de ponta a ponta, e
com largura de 9 cm, constituída
de uma roseta, com 10 cm de
diâmetro de cor azul, com bordas
em cor ouro (2 cm), fixada a 20 cm
de uma das bordas. (conforme
figura anexo I-C)

Medalha Grande Oficial: consta
da insígnia pendente de uma fita
colocada em volta do pescoço, com
a mesma definição de cor azul
(blue) da bandeira do Estado de
Mato Grosso do Sul, pendente a
insígnia da ordem na metal
dourado (ouro), e ainda uma placa
de peito, onde apenas a estrela
central será da cor dourada (ouro),
e as demais que a justapõe serão
no metal prata (argento),
distinguindo-a daquela que tem
posição superior, devendo aposta
no peito do lado esquerdo; que
deverão ornamentar a toga de gala
ou correspondente traje de gala
civil, militar ou religioso.
Integrarão o conjunto,
complementando-o, uma medalha
correspondente ao grau, de fita
azul (blue), achando-se em seu
centro uma estrela em metal
prateado (argento), e da fita
penderá a insígnia da Ordem com
seus próprios elementos, metal e
cores. Igual miniatura será
composta com a mesma descrição
da maior.
A roseta será azul (blue) com
bordas elevadas, e em seu centro
igualmente uma estrela em metal
prateado (argento).
A barreta será toda em azul (blue)
e em sua parte central uma estrela
prateada (argento). Tais completos
poderão ser usados em trajes
sociais civis, militares ou religiosos.
Estampada/cunhada/confeccionado
em liga metálica Tombak (cobre e
zinco, conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), tratamento de retirada
de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro 1000, diluído no
substrato de Tombak.
Dimensões: 4,5 cm de altura, 3,5
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3

GRANDE OFICIAL

Formado pelos
Itens
Medalha Grande
Oficial
Estojo Grande
Oficial
Miniatura
Roseta
Barreta
Placa Peitoral
Grande Oficial
Côncava
Faixa (Colar)
Grande Oficial

40 8455

cm de comprimento, argola
dourada de 1,5 cm de diâmetro e
pendente com insígnia da ordem
de 4 cm de diâmetro, ao centro
uma estrela prateada. (conforme
figura anexo I-D)
Es to jo com tampa abaulada e
duas dobradiças em metal
dourado, medindo 25 cm de
comprimento; 15 cm de largura;
3,5 cm de altura, revestido
externamente com papel couro na
cor azul, tendo fecho externo em
metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito
Eleitoral do Estado de Mato Grosso
do Sul em impressão dourada na
parte externa da tampa e
centralizado. A parte interna
superior da tampa será revestida
em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça
removível rígida revestida em
veludine na cor azul, com um
puxador em fita de seda branca na
parte superior, devendo a peça
oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da
peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser
revestida em papel couro na
mesma cor da parte externa, sem
o veludo da tampa encostando-se
às peças quando fechado, a fim de
que a medalha possa manter-se
posicionada adequadamente, tanto
no interior do estojo fechado,
quanto em exposição, com o estojo
aberto.
Na borda inferior com a inscrição
"Ordem do Mérito Eleitoral do Mato
Grosso do Sul"; na borda superior a
inscrição "República Federativa do
Brasil", na primeira linha, "Estado
de Mato Grosso do Sul", na
segunda linha e "Tribunal Regional
Eleitoral", na terceira linha", ambos
em baixo-relevo, preenchimento
em tinta dourada. (conforme figura
anexo I-K)
Miniatura: Seguirá idêntica
descrição da medalha, apenas
redimensionada sua largura para
1,6 cm de comprimento por 5 cm
de altura. A insígnia pendente da
fita terá a dimensão de 2,0 cm de
diâmetro. Para fixação, o conjunto
terá um pino e fecho pega-ladrão,
ambos em metal dourado.
(conforme figura anexo I-D)
Roseta: botão circular medindo
1,2 cm de diâmetro, forrado com a
mesma fita da barreta, tendo como
fundo a cor azul, com bordas
elevadas, com preenchinto ao
centro símbolo da Estrela, em seu
interior em cor prateado
(argento); tendo para sua fixação
um pino e fecho pega-ladrão, em
metal dourado. (conforme figura
anexo I-D)
Barreta: Estampada/cunhada em
liga metálica Tombak (cobre e
zinco), conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
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microns), polido. Tratamento de
retirada de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro 1000, diluído no
substrato de Tombak, forrado com
fita de gorgorão de seda
achamalotada, medindo 3,5 cm de
comprimento por 1,0 cm de
largura, tendo como fundo a azul,
com bordas elevadas, com
preenchimento ao centro símbolo
da Estrela, em seu interior em cor
prateado (argento); tendo para sua
fixação um pino e fecho pega-
ladrão, em metal dourado.
(conforme figura anexo I-D)
Placa Peitoral Grande Oficial
Côncava: Estampada/cunhada em
liga metálica Tombak (cobre e
zinco, conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), tratamento de retirada
de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro 1000, diluído no
substrato de Tombak. Reprodução
do descritivo sobreposto em
resplendor prateado constituído de
filetes estreitos, em composição
contrária da insígnia, ou seja, onde
os raios cardeais eram maiores o
fundo terá os raios em menor
dimensão e vice-versa, conforme
reprodução constante na Resolução
que a aprovou.
De forma côncava, terá a dimensão
de 8,0 cm de diâmetro, sobrepondo
todo o conjunto figurativo da
insígnia da ordem eleitoral, fixado
por prendedor com duas peças de
encaixe “macho-fêmea” em metal
dourado. (conforme figura anexo I-
D)
Faixa (colar) Grande oficial:
Reprodução integral ao descritivo
da insígnia, pendente de fita de
gorgorão achamalotada na cor
azul, medindo 51 cm de
comprimento por 4,0 cm de
largura, constituída da insígnia da
ordem, com 5 cm de diâmetro de
cor dourado, fixada ao centro das
bordas. Um passador/trave em
metal dourado liso, de
comprimento necessário a envolver
a fita e largura de 0,4 cm suportará
a insígnia da ordem, medindo 5,5
cm de comprimento, unindo-se à
medalha propriamente descrita. O
fechamento da fita deverá ser feito
por velcro de 2 cm de cada borda,
para rápida colocação/retirada, em
cor azul. (conforme figura anexo I-
D)
Medalha Comendador: consta da
insígnia pendente de uma fita com
idêntica definição da cor da faixa
anterior, colocada em volta do
pescoço. Integrarão o conjunto,
complementando-o, uma medalha
correspondente ao grau, de fita
azul (blue), achando-se em seu
centro a representação de uma
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COMENDADOR
 

Formado pelos Itens

Medalha
Comendador

Estojo
Miniatura
Roseta
Barreta

40 8455

estrela vazada, no metal prateado
(argento), e da fita penderá a
insígnia da Ordem com seus
próprios elementos, metal e cores.
Igual miniatura será composta com
a mesma descrição da maior.
A roseta será azul (blue) com
bordas elevadas, e em seu centro
igualmente uma estrela vazada,
em metal prateado (argento).
A barreta será toda em azul (blue)
e em sua parte central uma estrela
vazada, em metal prateado
(argento).
Tais elementos poderão ser usados
em trajes sociais civis, militares ou
religiosos.
Estampada/cunhada/confeccionado
em liga metálica Tombak (cobre e
zinco, conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), tratamento de retirada
de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro 1000, diluído no
substrato de Tombak.
Dimensões: 4,5 cm de altura, 3,5
cm de comprimento, argola
dourada de 1,5 cm de diâmetro e
pendente com insígnia da ordem
de 4 cm de diâmetro, ao centro
uma estrela prateada vazada,
fundo em azul igual da fita.
(conforme figura anexo I-E)
Estojo: com tampa abaulada e
duas dobradiças em metal
dourado, medindo 25 cm de
comprimento; 15 cm de largura;
3,5 cm de altura, revestido
externamente com papel couro na
cor azul, tendo fecho externo em
metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito
Eleitoral do Estado de Mato Grosso
do Sul em impressão dourada na
parte externa da tampa e
centralizado. A parte interna
superior da tampa será revestida
em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça
removível rígida revestida em
veludine na cor azul, com um
puxador em fita de seda branca na
parte superior, devendo a peça
oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da
peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser
revestida em papel couro na
mesma cor da parte externa, sem
o veludo da tampa encostando-se
às peças quando fechado, a fim de
que a medalha possa manter-se
posicionada adequadamente, tanto
no interior do estojo fechado,
quanto em exposição, com o estojo
aberto.
Na borda inferior com a inscrição
"Ordem do Mérito Eleitoral do Mato
Grosso do Sul"; na borda superior a
inscrição "República Federativa do
Brasil", na primeira linha, "Estado
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Faixa (Colar) de Mato Grosso do Sul", na
segunda linha e "Tribunal Regional
Eleitoral", na terceira linha", ambos
em baixo-relevo, preenchimento
em tinta dourada. (conforme figura
anexo I-K)
Miniatura: Seguirá idêntica
descrição da medalha, apenas
redimensionada sua largura para
1,6 cm de comprimento por 5 cm
de altura. A insígnia pendente da
fita terá a dimensão de 2 cm de
diâmetro. Achando-se em seu
centro a representação de uma
estrela vazada, no metal prateado
(argento). À fixação, o conjunto
terá um pino e fecho pega-ladrão,
ambos em metal dourado.
(conforme figura anexo I-E)
Roseta: botão circular medindo
1,2 cm de diâmetro, forrado com a
mesma fita da barreta, tendo como
fundo a cor azul (blue), com bordas
elevadas, todo preenchido em seu
interior e achando em seu centro
uma estrela vazada, em cor metal
prateado, vazado o símbolo da
Estrela; tendo para sua fixação um
pino e fecho pega-ladrão, em metal
dourado. (conforme figura anexo I-
E)
Barreta: estampada/cunhada em
liga metálica Tombak (cobre e
zinco), conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), polido. Tratamento de
retirada de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro 1000, diluído no
substrato de Tombak, forrado com
fita de gorgorão de seda
achamalotada, medindo 3,5 cm de
comprimento por 1,0 cm de
largura, tendo como fundo a cor
azul, com bordas elevadas, todo
preenchido e achando em seu
centro uma estrela vazada, em cor
metal prateado, vazado o símbolo
da Estrela; tendo para sua fixação
um pino e fecho pega-ladrão, em
metal dourado. (conforme figura
anexo I-E)
Faixa (colar): Reprodução integral
ao descritivo da insígnia, pendente
de fita de gorgorão achamalotada
na cor azul, medindo 51 cm de
comprimento por 4,0 cm de
largura, constituída da insígnia da
ordem, com 5 cm de diâmetro de
cor dourado, fixada ao centro das
bordas. Um passador/trave em
metal dourado liso, de
comprimento necessário a envolver
a fita e largura de 0,4 cm suportará
a insígnia da ordem, medindo 5,5
cm de comprimento, unindo-se à
medalha propriamente descrita. O
fechamento da fita deverá ser feito
por velcro de 2 cm de cada borda,
para rápida colocação/retirada, em
cor azul. (conforme figura anexo I-
E)

Medalha Oficial: consta de   
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OFICIAL

Formado pelos Itens

Medalha Oficial 8455

medalha com insígnia pendente de
uma fita azul (blue), com uma
roseta azul (blue), de bordas
elevadas, dividida em campos por
barras transversais, alternadas,
sendo 02 (duas) em azul (blue), 01
(uma) em verde (esmeralda) e 01
(uma) em amarelo (ouro),
representativas das cores nacionais
e do Estado de Mato Grosso do Sul,
colocada ao lado esquerdo do
peito. Integrará o conjunto,
complementando-o, igual miniatura
com a mesma descrição da maior.
A roseta terá a mesma descrição
daquela que encima a fita da
medalha.
A barreta será toda em azul (blue)
e em sua parte central inserida a
roseta nos mesmos moldes e
descrição correspondente.
Tais elementos poderão ser usados
em trajes sociais civis, militares ou
religiosos.
Confeccionado em liga metálica
Tombak (cobre e zinco, conforme
norma técnica da ASTM B-36,
espessura de 20 microns),
tratamento de retirada de
impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro 1000, diluído no
substrato de Tombak.
Dimensões: 4,5 cm de altura, 3,5
cm de comprimento, argola
dourada de 1,5 cm de diâmetro e
pendente com insígnia da ordem
de 4 cm de diâmetro, ao centro
uma estrela roseta de 1,7 cm de
diâmetro, com linhas traçadas em
azul (blue), de bordas elevadas,
dividida em campos por barras
transversais, alternadas, sendo 02
(duas) em azul (blue), 01 (uma) em
verde (esmeralda) e 01 (uma) em
amarelo (ouro). (conforme figura
anexo I-F)
Estojo Oficial: com tampa
abaulada e duas dobradiças em
metal dourado, medindo 16 cm de
comprimento; 11 cm de largura;
3,5 cm de altura, revestido
externamente com papel couro na
cor azul, tendo fecho externo em
metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito
Eleitoral do Estado de Mato Grosso
do Sul em impressão dourada na
parte externa da tampa e
centralizado. A parte interna
superior da tampa será revestida
em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça
removível rígida revestida em
veludine na cor azul, com um
puxador em fita de seda branca na
parte superior, devendo a peça
oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da
peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser
revestida em papel couro na
mesma cor da parte externa, sem
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GRUPO
1
 

5 Estojo
Miniatura
Roseta
Barreta

35 o veludo da tampa encostando-se
às peças quando fechado, a fim de
que a medalha possa manter-se
posicionada adequadamente, tanto
no interior do estojo fechado,
quanto em exposição, com o estojo
aberto.
Na borda inferior com a inscrição
"Ordem do Mérito Eleitoral do Mato
Grosso do Sul"; na borda superior a
inscrição "República Federativa do
Brasil", na primeira linha, "Estado
de Mato Grosso do Sul", na
segunda linha e "Tribunal Regional
Eleitoral", na terceira linha", ambos
em baixo-relevo, preenchimento
em tinta dourada. (conforme figura
anexo I-J)
Miniatura: Seguirá idêntica
descrição da medalha, apenas
redimensionada sua largura para
1,6 cm de comprimento por 5 cm
de altura. A insígnia pendente da
fita terá a dimensão de 2 cm.
Achando-se em seu centro com
uma roseta azul (blue) de bordas
elevadas, dividida em campos por
barras transversais, alternadas,
sendo 02 (duas) em azul (blue), 01
(uma) em verde (esmeralda) e 01
(uma) em amarelo (ouro),
representativas das cores nacionais
e do Estado de Mato Grosso do Sul.
À fixação, o conjunto terá um pino
e fecho pega-ladrão, ambos em
metal dourado. (conforme figura
anexo I-F)
Roseta: botão circular medindo
1,2 cm de diâmetro, forrado com a
mesma fita da barreta, tendo como
fundo a cor azul, com preenchido
em seu interior e achando-se em
seu centro com uma roseta azul
(blue) de bordas elevadas, dividida
em campos por barras transversais,
alternadas, sendo 02 (duas) em
azul (blue), 01 (uma) em verde
(esmeralda) e 01 (uma) em
amarelo (ouro), representativas
das cores nacionais e do Estado de
Mato Grosso do Sul. (conforme
figura anexo I-F)
Barreta: estampada/cunhada em
liga metálica Tombak (cobre e
zinco), conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), polido. Tratamento de
retirada de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro 1000, diluído no
substrato de Tombak, forrado com
fita de gorgorão de seda
achamalotada, medindo 3,5 cm de
comprimento por 1,0 cm de
largura, tendo como fundo a cor
azul, com preenchido e achando-se
em seu centro com uma roseta
azul (blue) de bordas elevadas,
dividida em campos por barras
transversais, alternadas, sendo 02
(duas) em azul (blue), 01 (uma) em
verde (esmeralda) e 01 (uma) em
amarelo (ouro), representativas
das cores nacionais e do Estado de
Mato Grosso do Sul. (conforme
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figura anexo I-F)

6

CAVALEIRO

Formado pelos Itens

Medalha Oficial
Estojo

Miniatura
Roseta
Barreta

35 8455

Medalha Cavaleiro: a medalha
com a insígnia pendente de uma
fita azul (blue) lisa, sem qualquer
acréscimo, colocada ao lado
esquerdo do peito. Integrará o
conjunto, complementando-o, igual
miniatura com a mesma descrição
da maior. A roseta será em azul
(blue) com bordas elevadas, sem
qual acréscimo. A barreta será toda
em azul (blue) lisa, sem qualquer
acréscimo. Tais completos poderão
ser usados em trajes sociais civis,
militares ou religiosos.
Estampada/cunhada/confeccionado
em liga metálica Tombak (cobre e
zinco, conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), tratamento de retirada
de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro 1000, diluído no
substrato de Tombak.
Dimensões: 4,5 cm de altura, 3,5
cm de comprimento, argola
dourada de 1,5 cm de diâmetro e
pendente com insígnia da ordem
de 4 cm de diâmetro, sem qualquer
acréscimo de cor ou elemento.
(conforme figura anexo I-G)
Estojo: com tampa abaulada e
duas dobradiças em metal
dourado, medindo 16 cm de
comprimento; 11 cm de largura;
3,5 cm de altura, revestido
externamente com papel couro na
cor azul, tendo fecho externo em
metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito
Eleitoral do Estado de Mato Grosso
do Sul em impressão dourada na
parte externa da tampa e
centralizado. A parte interna
superior da tampa será revestida
em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça
removível rígida revestida em
veludine na cor azul, com um
puxador em fita de seda branca na
parte superior, devendo a peça
oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da
peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser
revestida em papel couro na
mesma cor da parte externa, sem
o veludo da tampa encostando-se
às peças quando fechado, a fim de
que a medalha possa manter-se
posicionada adequadamente, tanto
no interior do estojo fechado,
quanto em exposição, com o estojo
aberto. (conforme figura anexo I-J)
M i n i a t u r a : Seguirá idêntica
descrição da medalha, apenas
redimensionada sua largura para
1,6 cm de comprimento por 5 cm
de altura. A insígnia pendente da
fita terá a dimensão de 2 cm de
diâmetro. A fita azul é sem
qualquer acréscimo de cor ou
elemento. À fixação, o conjunto
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terá um pino e fecho pega-ladrão,
ambos em metal dourado.
(conforme figura anexo I-G)
Roseta: botão circular medindo
1,2 cm de diâmetro, forrado com a
mesma fita da barreta, tendo como
fundo a cor azul, sem qualquer
acréscimo de cor ou elemento.
(conforme figura anexo I-G)
Barreta: estampada/cunhada em
liga metálica Tombak (cobre e
zinco), conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), polido. Tratamento de
retirada de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro, diluído no
substrato de Tombak, forrado com
fita de gorgorão de seda
achamalotada, medindo 3,5 cm de
comprimento por 1,0 cm de
largura, tendo como fundo a cor
azul, sem qualquer acréscimo de
cor ou elemento. (conforme figura
anexo I-G)

7 INSÍGNIA DE
BANDEIRA 15 11835

Insígnia de Bandeira: visa
homenagear os Poderes,
instituições, órgãos e entidades
outras merecedoras do respeito da
Justiça Eleitoral de Mato Grosso do
Sul, e será aposta no mastro da
respectiva bandeira ou estandarte
de uso interno ou conduzida por
Porta-bandeira, consistindo numa
faixa azul (blue) cruzada, de forma
dobrada, e com pontas soltas,
tendo ao centro uma roseta de
igual largura e mesma cor das
faixas, franzida, e de bordas
amarelas e em seu centro um
b o t a m a z u l (blue), com suas
bordas amarelas. Deste conjunto, a
partir da roseta central penderá a
insígnia da Ordem do Mérito
Eleitoral de Mato Grosso do Sul.
Em gorgorão de fita achamalotada,
medindo 12 cm de largura, com
uma fita de 45 cm de comprimento,
entrelaçada por um "X", com outra
fita de 30 cm de comprimento. Ao
centro laço fixo do "X" das fitas,
com uma roseta em azul de 10 cm
de diâmetro, com bordas de 0,3 cm
em cor amarela, trazendo o
pendente da imagem da insígnia da
Ordem do Mérito Eleitoral na forma
e dimensões descritas, ligando a
roseta ao pendente uma trave com
argola discreta em metal dourado.
(conforme figura anexo I-H)
Estojo: Estojo com tampa
abaulada e duas dobradiças em
metal dourado, medindo 45 cm de
comprimento; 40 cm de largura;
6.0 cm de altura, revestido
externamente com papel couro na
cor azul, tendo fecho externo em
metal dourado. A imagem da
insígnia da Ordem do Mérito
Eleitoral do Estado de Mato Grosso
do Sul em impressão dourada na
parte externa da tampa e
centralizado. A parte interna
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superior da tampa será revestida
em cetim na cor branca e na
interna inferior uma peça
removível rígida revestida em
veludine na cor azul, com um
puxador em fita de seda branca na
parte superior, devendo a peça
oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da
peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser
revestida em papel couro na
mesma cor da parte externa, sem
o veludo da tampa encostando-se
às peças quando fechado, a fim de
que a medalha possa manter-se
posicionada adequadamente, tanto
no interior do estojo fechado,
quanto em exposição, com o estojo
aberto. (conforme figura Anexo I-L)
Pasta porta diploma da Insígnia
da Bandeira: Azul, medindo 23
cm largura por 31,5 cm altura, com
insígnia da Ordem do Mérito
Eleitoral do Mato Grosso do Sul no
meio, com imagem gravado baixo-
relevo, preenchimento em tinta
dourada. Parte interna de plástico
transparente com abertura na
parte superior. Cantoneira fina em
metal dourado. (conforme figura
anexo I-I)

8

PASTA PORTA
DIPLOMA - Ordem

do Mérito
Eleitoral do Mato

Grosso do Sul

250 457226

Em capa dura, com cantoneira fina
em metal dourado, revestido de
courino Azul, levemente
acolchoado com uso de laminado
de espuma, para receber no centro
a insígnia da Ordem do Mérito
Eleitoral do Mato Grosso do Sul (8
cm de diâmetro) no meio, com
imagem gravado baixo-relevo,
preenchimento em tinta dourada.
Parte interna de plástico
transparente com abertura na
parte superior, medindo 23 cm
largura por 31,5 m altura, sendo as
margens do porta diploma
costuradas com linha azul e
internamente em camurça preta
com 23 x 31,5 cm fechado e 46 x
31,5 cm aberto, com cantoneiras
internas nos quatro cantos, na cor
azul, do lado esquerdo (quando
aberto), para fixação do histórico, e
bolsa plástica transparente, do lado
direito (quando aberto) para
colocação do correspondente
diploma, conforme modelo
ilustrativo. Na borda inferior com a
inscrição "Ordem do Mérito
Eleitoral do Mato Grosso do Sul"; na
borda superior a inscrição
"República Federativa do Brasil",
na primeira linha, "Estado de Mato
Grosso do Sul", na segunda linha e
"Tribunal Regional Eleitoral", na
terceira linha", ambos em baixo-
relevo, preenchimento em tinta
dourada. (conforme figura anexo I-
I).

  

Medalhas Desembargador Jesus de Oliveira Sobrinho

Medalha Platina com passador de
platina (platinado)

  

Minuta de Ata de Registro de Preços 1786858         SEI 0008545-39.2024.6.12.8000 / pg. 15



9

PLATINA

 

Formado pelos Itens

Medalha Platina
Estojo

Miniatura
Roseta
Barreta

5 8455

Circunferência de 3,4 cm de
diâmetro, com borda saliente, cada
qual na cor correspondente ao
tempo de serviço reconhecido
platina, contendo em seu interior
em alto-relevo, na mesma cor do
metal e preto nas regiões
sombreadas, a efígie daquele que a
nomina, constando na borda
superior “Medalha” e na borda
inferior “Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho”.
Medalha
estampada/cunhada/Confeccionado
em liga metálica Tombak (cobre e
zinco, conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), tratamento de retirada
de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico.
O passador medirá 3,5 centímetros
por 1,0 cm de altura, na mesma cor
da respectiva medalha, grafadas as
letras TRE-MS (Tribunal Regional
Eleitoral de Mato Grosso do Sul).
A fita das medalhas terá 3,4 cm de
largura e será de gorgorão de seda
chamalotada, na cor verde. O
comprimento da fita será de 4,5 cm
da alça da medalha até a costura
superior. No verso por um pino e
fecho pega-ladrão. A medalha será
unida à fita por uma argola de 1,5
cm de diâmetro na mesma cor da
medalha. (conforme figura Anexo I-
M - Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Estojo: Estojo com tampa
abaulada e duas dobradiças em
metal dourado, medindo 16 cm de
comprimento; 11 cm de largura;
3,5 cm de altura, revestido
externamente com papel couro na
cor verde, tendo fecho externo em
metal dourado, impressão da efígie
daquele que a nomina, constando
na parte central do estojo, na borda
inferior “ Medalha Des. Jesus de
Oliveira Sobrinho” e na borda
superior em primeira linha,
"República Federativa do Brasil",
em segunda linha, "Tribunal
Regional Eleitoral - TRE/MS", em
impressão dourada na parte
externa da tampa e centralizado. A
parte interna superior da tampa
será revestida em cetim na cor
branca e na interna inferior uma
peça removível rígida revestida em
veludine na cor verde, com um
puxador em fita de seda branca na
parte superior, devendo a peça
oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da
peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser
revestida em papel couro na
mesma cor da parte externa, sem
o veludo da tampa encostando-se
às peças quando fechado, a fim de
que a medalha possa manter-se
posicionada adequadamente, tanto
no interior do estojo fechado,
quanto em exposição, com o estojo
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aberto.
(conforme figura anexo I-R-
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Miniatura: Seguirá idêntica
descrição da medalha, apenas
redimensionada sua largura para
1,6 cm de comprimento por 5 cm
de altura. A insígnia pendente da
fita terá a dimensão de 1,5 cm de
diâmetro. Unida à fita com uma
argola na mesma cor da medalha,
de 0,8 cm de diâmetro. A fita verde
é sem qualquer acréscimo de cor
ou elemento. À fixação, o conjunto
terá um pino e fecho pega-ladrão,
ambos em metal dourado.
(conforme figura Anexo I-M -
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Roseta: botão circular medindo
1,2 cm de diâmetro, forrado com a
mesma fita da barreta, tendo como
fundo a cor verde todo preenchido
em seu interior, com bordas de 0,5
cm na cor platina, o miolo com 0,8
cm de diâmetro, em cor verde.
(conforme figura Anexo I-M -
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Barreta: estampada/cunhada em
liga metálica Tombak (cobre e
zinco), conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), polido. Tratamento de
retirada de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de metal platinado
(platina), diluído no substrato de
Tombak, forrado com fita de
gorgorão de seda achamalotada,
medindo 3,5 cm de comprimento
por 1,0 cm de largura, tendo como
fundo a cor verde todo preenchido,
com bordas arrendodas de 0,4 cm
na cor platina e para sua fixação
um pino e fecho pega-ladrão, em
metal dourado. (conforme figura
Anexo I-M - Medalha Des. Jesus de
Oliveira Sobrinho)

Medalha Ouro com passador de
ouro (dourado)
Circunferência de 3,4 cm de
diâmetro, com borda saliente, cada
qual na cor correspondente ao
tempo de serviço reconhecido
ouro, contendo em seu interior em
alto-relevo, na mesma cor do metal
e preto nas regiões sombreadas, a
efígie daquele que a nomina,
constando na borda superior
“Medalha Prêmio” e na borda
inferior “Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho”.
Confeccionado em liga metálica
Tombak (cobre e zinco, conforme
norma técnica da ASTM B-36,
espessura de 20 microns),
tratamento de retirada de
impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de

  

Minuta de Ata de Registro de Preços 1786858         SEI 0008545-39.2024.6.12.8000 / pg. 17



10

 

OURO

 

Formado pelos Itens

Medalha Ouro
Estojo

Miniatura
Roseta
Barreta

45 8455

níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro 1000, diluído no
substrato de Tombak.
O passador medirá 3,5 cm por 1
cm, na mesma cor da respectiva
medalha, grafadas as letras TRE-
MS (Tribunal Regional Eleitoral de
Mato Grosso do Sul).
A fita das medalhas terá 3,4 cm de
largura e será de gorgorão de seda
chamalotada, na cor verde. O
comprimento da fita será de 4,5 cm
da alça da medalha até a costura
superior. No verso por um pino e
fecho pega-ladrão. A medalha será
unida à fita por uma argola de 1,5
cm de diâmetro na mesma cor da
medalha. (conforme figura anexo I-
N - Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Estojo: com tampa abaulada e
duas dobradiças em metal
dourado, medindo 16 cm de
comprimento; 11 cm de largura;
3,5 cm de altura, revestido
externamente com papel couro na
cor verde, tendo fecho externo em
metal dourado, impressão da efígie
daquele que a nomina, constando
na parte central do estojo, na borda
inferior “ Medalha Des. Jesus de
Oliveira Sobrinho” e na borda
superior em primeira linha,
"República Federativa do Brasil",
em segunda linha, "Tribunal
Regional Eleitoral - TRE/MS", em
impressão dourada na parte
externa da tampa e centralizado. A
parte interna superior da tampa
será revestida em cetim na cor
branca e na interna inferior uma
peça removível rígida revestida em
veludine na cor verde, com um
puxador em fita de seda branca na
parte superior, devendo a peça
oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da
peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser
revestida em papel couro na
mesma cor da parte externa, sem
o veludo da tampa encostando-se
às peças quando fechado, a fim de
que a medalha possa manter-se
posicionada adequadamente, tanto
no interior do estojo fechado,
quanto em exposição, com o estojo
aberto. (conforme figura anexo I-R-
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho”)
M i n i a t u r a : Seguirá idêntica
descrição da medalha, apenas
redimensionada sua largura para
1,6 cm de comprimento por 5 cm
de altura. A insígnia pendente da
fita terá a dimensão de 1,5 cm de
diâmetro. Unida à fita com uma
argola na mesma cor da medalha,
de 0,8 cm de diâmetro. A fita verde
é sem qualquer acréscimo de cor
ou elemento. À fixação, o conjunto
terá um pino e fecho pega-ladrão,
ambos em metal dourado.
(conforme figura anexo I-N -
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
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Roseta: botão circular medindo
1,2 cm de diâmetro, forrado com a
mesma fita da barreta, tendo como
fundo a cor verde todo preenchido
em seu interior, com bordas de 0,4
cm na cor dourada (ouro), o miolo
com 0,8 cm de diâmetro, em cor
verde. (conforme figura anexo I-N -
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Barreta: estampada/cunhada em
liga metálica Tombak (cobre e
zinco), conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), polido. Tratamento de
retirada de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de ouro, diluído no
substrato de Tombak, forrado com
fita de gorgorão de seda
achamalotada, medindo 3,5 cm de
comprimento por 1,0 cm de
largura, tendo como fundo a cor
verde todo preenchido, com bordas
arrendodas de 0,5 cm na cor
dourada (ouro) e e para sua fixação
um pino e fecho pega-ladrão, em
metal dourado. (conforme figura
anexo I-N - Medalha Des. Jesus de
Oliveira Sobrinho)

Medalha Prata com passador de
prata (prateado)
Circunferência de 3,4 cm de
diâmetro, com borda saliente, cada
qual na cor correspondente ao
tempo de serviço reconhecido
prata, contendo em seu interior em
alto-relevo, na mesma cor do metal
e preto nas regiões sombreadas, a
efígie daquele que a nomina,
constando na borda superior
“Medalha” e na borda inferior “Des.
Jesus de Oliveira Sobrinho”.
Confeccionado em liga metálica
Tombak (cobre e zinco, conforme
norma técnica da ASTM B-36,
espessura de 20 microns),
tratamento de retirada de
impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico.
O passador medirá 3,5 cm por 1,0
cm, na mesma cor da respectiva
medalha, grafadas as letras TRE-
MS (Tribunal Regional Eleitoral de
Mato Grosso do Sul).
A fita das medalhas terá 3,4 cm de
largura e será de gorgorão de seda
chamalotada, na cor verde. O
comprimento da fita será de 4,5 cm
da alça da medalha até a costura
superior. No verso por um pino e
fecho pega-ladrão. A medalha será
unida à fita por uma argola de 1,5
cm de diâmetro na mesma cor da
medalha. (conforme figura anexo I-
O - Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Estojo: com tampa abaulada e
duas dobradiças em metal
dourado, medindo 16 cm de
comprimento; 11 cm de largura;
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PRATA

Formado pelos Itens

Medalha Prata
Estojo

Miniatura
Roseta
Barreta

125 8455

3,5 cm de altura, revestido
externamente com papel couro na
cor verde, tendo fecho externo em
metal dourado, impressão da efígie
daquele que a nomina, constando
na parte central do estojo, na borda
inferior “ Medalha Des. Jesus de
Oliveira Sobrinho” e na borda
superior em primeira linha,
"República Federativa do Brasil",
em segunda linha, "Tribunal
Regional Eleitoral - TRE/MS", em
impressão dourada na parte
externa da tampa e centralizado. A
parte interna superior da tampa
será revestida em cetim na cor
branca e na interna inferior uma
peça removível rígida revestida em
veludine na cor verde, com um
puxador em fita de seda branca na
parte superior, devendo a peça
oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
agraciamento na parte frontal da
peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser
revestida em papel couro na
mesma cor da parte externa, sem
o veludo da tampa encostando-se
às peças quando fechado, a fim de
que a medalha possa manter-se
posicionada adequadamente, tanto
no interior do estojo fechado,
quanto em exposição, com o estojo
aberto. (conforme figura anexo I-R-
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
M i n i a t u r a : Seguirá idêntica
descrição da medalha, apenas
redimensionada sua largura para
1,6 cm de comprimento por 5 cm
de altura. A insígnia pendente da
fita terá a dimensão de 1,5 cm de
diâmetro. Unida à fita com uma
argola na mesma cor da medalha,
de 0,8 cm de diâmetro. A fita
verde é sem qualquer acréscimo
de cor ou elemento. À fixação, o
conjunto terá um pino e fecho
pega-ladrão, ambos em metal
dourado. (conforme figura anexo
I-O - Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Roseta: Botão circular medindo
1,2 cm de diâmetro, forrado com a
mesma fita da barreta, tendo como
fundo a cor verde todo preenchido
em seu interior, com bordas de 0,4
cm na cor prateada, o miolo com
0,8 cm de diâmetro, em cor verde.
(conforme figura anexo I-O -
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Barreta: Estampada/cunhada em
liga metálica Tombak (cobre e
zinco), conforme norma técnica da
ASTM B-36, espessura de 20
microns), polido. Tratamento de
retirada de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico
e banho de metal prateado (prata),
diluído no substrato de Tombak,
forrado com fita de gorgorão de
seda achamalotada, medindo 3,5
cm de comprimento por 1,0 cm de
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largura, tendo como fundo a cor
verde todo preenchido, com bordas
arrendodas de 0,5 cm na cor
prateada (prata) e para sua fixação
um pino e fecho pega-ladrão, em
metal dourado. (conforme figura
anexo I-O - Medalha Des. Jesus de
Oliveira Sobrinho).

BRONZE

Formado pelos Itens

Medalha Bronze 8455

Medalha Bronze com passador de
bronze
Circunferência de 3,4 cm de
diâmetro, com borda saliente, cada
qual na cor correspondente ao
tempo de serviço reconhecido
bronze, contendo em seu interior
em alto relevo, na mesma cor do
metal e preto nas regiões
sombreadas, a efígie daquele que a
nomina, constando na borda
superior “Medalha” e na borda
inferior “Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho”.
Confeccionado em liga metálica
Tombak (cobre e zinco, conforme
norma técnica da ASTM B-36,
espessura de 20 microns),
tratamento de retirada de
impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento por
meio de banho eletrolítico de
níquel com recobrimento galvânico.
O passador medirá 3,6 cm por 1,0
cm, na mesma cor da respectiva
medalha, grafadas as letras TRE-
MS (Tribunal Regional Eleitoral de
Mato Grosso do Sul).
A fita das medalhas terá 3,4 cm de
largura e será de gorgorão de seda
chamalotada, na cor verde. O
comprimento da fita será de 4,5 cm
da alça da medalha até a costura
superior. No verso por um pino e
fecho pega-ladrão. A medalha será
unida à fita por uma argola de 1,5
cm de diâmetro na mesma cor da
medalha. (conforme figura anexo I-
P- Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Estojo: Com tampa abaulada e
duas dobradiças em metal
dourado, medindo 16 cm de
comprimento; 11 cm de largura;
3,5 cm de altura, revestido
externamente com papel couro na
cor verde, tendo fecho externo em
metal dourado, impressão da efígie
daquele que a nomina, constando
na parte central do estojo, na borda
inferior “ Medalha Des. Jesus de
Oliveira Sobrinho” e na borda
superior em primeira linha,
"República Federativa do Brasil",
em segunda linha, "Tribunal
Regional Eleitoral - TRE/MS", em
impressão dourada na parte
externa da tampa e centralizado. A
parte interna superior da tampa
será revestida em cetim na cor
branca e na interna inferior uma
peça removível rígida revestida em
veludine na cor verde, com um
puxador em fita de seda branca na
parte superior, devendo a peça
oferecer espaço e encaixe para
acomodar e prender o item de
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12 Estojo
Miniatura
Roseta
Barreta

105 agraciamento na parte frontal da
peça removível. A parte interna do
estojo (inferior), deverá ser
revestida em papel couro na
mesma cor da parte externa, sem
o veludo da tampa encostando-se
às peças quando fechado, a fim de
que a medalha possa manter-se
posicionada adequadamente, tanto
no interior do estojo fechado,
quanto em exposição, com o estojo
aberto. (vide figura ilustrativa)
(conforme figura anexo I-R-
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
M i n i a t u r a : Seguirá idêntica
descrição da medalha, apenas
redimensionada sua largura para
1,6 cm de comprimento por 5 cm
de altura. A insígnia pendente da
fita terá a dimensão de 1,5 cm de
diâmetro. Unida à fita com uma
argola na mesma cor da medalha,
de 0,8 cm de diâmetro. A fita verde
é sem qualquer acréscimo de cor
ou elemento. À fixação, o conjunto
terá um pino e fecho pega-ladrão,
ambos em metal bronzeado.
(conforme figura anexo I-P-
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Roseta: Bbotão circular medindo
1,2 cm de diâmetro, forrado com a
mesma fita da barreta, tendo como
fundo a cor verde todo preenchido
em seu interior, com bordas de 0,4
cm na cor bronze, o miolo com 0,8
cm de diâmetro, em cor verde.
(conforme figura anexo I-P-
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
Barreta: estampada/cunhada
em liga metálica Tombak (cobre
e zinco), conforme norma
técnica da ASTM B-36,
espessura de 20 microns),
polido. Tratamento de retirada
de impurezas com banhos
desengraxantes e acabamento
por meio de banho eletrolítico
de níquel com recobrimento
galvânico e banho de metal
bronzeado, diluído no substrato
de Tombak, forrado com fita de
gorgorão de seda
achamalotada, medindo 3,5 cm
de comprimento por 1,0 cm de
largura, tendo como fundo a
cor verde todo preenchido, com
bordas arrendodas de 0,4 cm
na cor bronze e para sua
fixação um pino e fecho pega-
ladrão, em metal dourado.
(conforme figura anexo I-P-
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)
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PASTA PORTA
DIPLOMA

MEDALHAS
DESEMBARGADOR

JESUS DE
OLIVEIRA

SOBRINHO

280 457226

Em capa dura, com cantoneira fina
em metal dourado, revestido de
c o u r i n o verde, levemente
acolchoado com uso de laminado
de espuma, para receber no centro
a efige daquele que a nomina, (8
cm de diâmetro) no meio, com
imagem gravado baixo-relevo,
preenchimento em tinta dourada.
Parte interna de plástico
transparente com abertura na
parte superior, medindo 23 cm
largura por 31,5 m altura, sendo as
margens do porta diploma
costuradas com linha verde e
internamente em camurça preta
com 23 x 31,5 cm fechado e 46 x
31,5 cm aberto, com cantoneiras
internas nos quatro cantos, na cor
azul, do lado esquerdo (quando
aberto), para fixação do histórico,
e bolsa plástica transparente,
do lado direito (quando aberto)
para colocação do
correspondente diploma,
conforme modelo ilustrativo. Na
borda inferior com a inscrição
"Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho"; na borda superior a
inscrição "República Federativa do
Brasil", na primeira linha, "Tribunal
Regional Eleitoral - TRE-MS", na
segunda linha", ambos em baixo-
relevo, preenchimento em tinta
dourada.
(conforme figura anexo I-Q-
Medalha Des. Jesus de Oliveira
Sobrinho)

  

TOTAL  

 
2.1. As demais normas relativas à descrição e ao fornecimento/prestação dos serviços constam no CAPITULO 1.
CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO,  4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO e 6.  EXECUÇÃO DO OBJETO do Termo de
Referência (Anexo I).

3. As quantidades indicadas no item acima correspondem ao número estimado total a ser adquirido durante a vigência
desta Ata.
4. Nos preços registrados estão inclusas todas as despesas concernentes à execução do serviço, tais como: custo de
aquisição para revenda, mão-de-obra e materiais e equipamentos necessários à confecção dos materiais e ainda:
fornecimento de certidões e documentos, impostos, encargos sociais, taxas, ferramental, equipamentos, assistência
técnica, garantia, visitas, embalagens, fretes, lucro, transporte, etc.
5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
6. Na existência de fornecedores que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do vencedor, na sequência
da classificação do certame, estes serão indicados, em termo anexo a esta Ata de Registro de Preços, para fins de formação
de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, consoante disposição do
art. 18 do Decreto nº 11.462/2023.
 

CLÁUSULA III -DA FORMALIZAÇÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada
mediante emissão de nota de empenho, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser observado o Capítulo
CAPITULO 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO,  4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO e 6. EXECUÇÃO DO OBJETO e 8.
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do Termo de Referência.
2. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

2.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
2.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.2.1. Aceitarem cotar os materiais com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação;

Minuta de Ata de Registro de Preços 1786858         SEI 0008545-39.2024.6.12.8000 / pg. 23



e
2.2.2. Mantiverem sua proposta original.

2.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
3. O registro a que se refere o item 2.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade
de atendimento pelo signatário da ata.
4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.2. somente será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital; e
5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas na
CLÁUSULA VII - DO CANCELAMENTO E DA EXTINÇÃO DO REGISTRO.

6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a
vigência da ata de registro de preços.
7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja
aceita pela Administração.
7.2. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de
Preços.
7.3. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e
observado o disposto no item 5 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.
7.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

7.4.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou
7.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que
devidamente justificada.
 

CLÁUSULA IV - DA VIGÊNCIA

1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de
divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso, conforme
disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

1.1. Em caso de prorrogação, o quantitativo registrado em ata será renovado.
2. A Ata de Registro de Preços será EXTINTA:
I - pelo decurso do prazo de vigência;
II - pelo cancelamento do registro do fornecedor.
 

CLÁUSULA V - DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

a - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
b - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
c - na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

c.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação;
c.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação,
quando aplicável.

2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão
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ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
2.2. Na hipótese prevista no item 2.1., o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art.
28 do Decreto nº 11.462/2023.
2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do disposto no art. 29 do Decreto nº 11.462/2023, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção de contratação mais vantajosa.
2.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do
Decreto nº 11.462/2023.

3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso.

3.1. O fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido
será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28 do Decreto nº 11.462/2023, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
3.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 3.2., o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto nº 11.462/2023.
3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, nos termos do disposto no art. 29 do Decreto nº 11.462/2023, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
3.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 3 e 3.1., o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
3.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto nº 11.462/2023.

4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, a contar da data limite para
apresentação da proposta.

4.1. Após o interregno de um ano, mediante pedido do Contratado, os preços iniciais poderão ser reajustados, conforme
a aplicação da variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –IPCA/IBGE.

4.1.1.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.1.2. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.1.3. Fica ressalvada a concessão do reajuste após a prorrogação da avença, com efeitos financeiros retroativos,
nas hipóteses que seguem:

a) Quando o índice que servir de base para o reajuste não tiver sido divulgado;
b) Quando a divulgação do índice for limítrofe à data de vencimento da vigência, vindo a prejudicar a
prorrogação da avença;

5. O reajuste será realizado por apostilamento.
 

CLÁUSULA VI - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas
pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.
2. O remanejamento somente poderá ser feito:

2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.
4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade
que sofrer redução dos quantitativos informados.
 

CLÁUSULA VII - DO CANCELAMENTO E DA EXTINÇÃO DO REGISTRO
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1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:
a - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
b - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;
c - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27; ou
d - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
1.1. Na hipótese prevista na alínea "d", caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.
1.2. O cancelamento do registro será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

a - por razão de interesse público;
b - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
c - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos itens 2 e 3 da CLÁUSULA V - DA ALTERAÇÃO DE
PREÇOS REGISTRADOS.

 

CLÁUSULA VIII - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. O gerenciamento da Ata de Registro de Preços será feito por servidor(es) especialmente designado(s), que fiscalizará a
execução desta ata, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e comunicará a
autoridade superior, quando necessário, para as providências devidas, conforme previsão do Capítulo 7. GESTÃO DO
CONTRATO do Termo de Referência.
 

CLÁUSULA IX- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Em caso de descumprimento de cláusulas desta Ata, será instaurado processo administrativo para apuração da
responsabilidade, no qual a contratada será imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para
apresentar Defesa Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da aplicação das sanções
cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da notificação.

Parágrafo Único. A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação,
considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da mensagem eletrônica
registrada no SEI (sistema de gestão processual eletrônico utilizado pelo TRE/MS).

 
2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados nesta Ata, e nos casos de incorreções de
menor gravidade, sempre que não se justificar imposição de penalidade mais grave, assim analisados pelo TRE/MS, tais
como:

a) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do
comunicado formal à empresa;
b) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela fiscalização, e não disciplinada de
forma diversa nesta Ata ou no atraso na entrega dos materiais em até 5 (cinco) dias úteis.

 
3. Será aplicada MULTA:

a) a) de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total empenhado, por dia de atraso e por item, no fornecimento de
material, em caso de atraso superior a 5 (cinco) dias úteis, contado desde o primeiro dia de atraso e limitada ao
montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 40 (quarenta) dias. Após o quadragésimo dia de atraso, a
Administração poderá motivadamente, a qualquer momento, entender caracterizada a inexecução total desta Ata,
passível de cancelamento do registro de preços;
b) de 10% (dez por cento) sobre o valor total empenhado para o item, caso não queira assinar qualquer termo de
alteração ou aditivo que seja considerado obrigatório, na forma prevista em Lei;
c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total empenhado para o item, por ocorrência, no caso de não emissão/envio
de documento necessário ao pagamento;
d) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total empenhado para o item, no caso de desatendimento de cláusulas
desta Ata ou do Termo de Referência, não contempladas nos itens acima desta Cláusula.
e) de 30% (trinta por cento) sobre o valor total estimado da contratação para o item, se a contratada recusar-se a
receber Nota de Empenho ou fornecer material ou prestar serviço sem motivo consistente devidamente
apurado pelo Tribunal, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições estabelecidas, levar o
Tribunal ao cancelamento desta ata, podendo ser cumulada com as demais multas aplicadas anteriormente.
 
3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, até o limite de 20% (vinte por
cento), dos pagamentos devidos à contratada.
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3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado para a apuração das
falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de não aplicação da penalidade de multa.
3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as providências previstas nos
subitens 3.2 e 3.3 abaixo;

3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da multa, por meio de GRU, em prazo
não inferior a 15 (quinze) dias corridos, contados do recebimento da notificação;
3.3. Caso não haja recolhimento, a multa :

a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;
b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos ou se estes forem
insuficientes para cobrir o valor total da multa;
c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa da União, após esgotados os meios administrativos para
cobrança do valor devido pela CONTRATADA.

3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser
complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da notificação do CONTRATANTE.
3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula.
3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.
3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada nos últimos cinco anos,
contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação de penalidade perante o CONTRATANTE.
3.8. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das demais penalidades previstas
neste instrumento.

 
4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  com a União, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) der causa à inexecução total da contratação;
c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

 
5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado:

a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação;
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 
5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas hipóteses previstas no item 4,
quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave.
5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará impedido de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência exclusiva da autoridade máxima
do TRE/MS

 
6. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula serão apuradas nos termos da em processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação.
6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias,
protelatórias ou intempestivas.
6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste artigo;
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

 
7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na
referida Lei.
8. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante.
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9. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

 
10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
 
11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E  IMPEDIMENTO DE CONTRATAR caberá recurso no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá
ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte)
dias úteis, contado do seu recebimento.
14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
15. As penalidades serão registradas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores — SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS)/Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), bem como em cadastro interno de
inadimplentes para fins de aplicação do subitem 3.7.
16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.
17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou
será cobrada judicialmente.

17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações,
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos decorrentes desta
contratação ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
19. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata
de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).
20. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 1
da CLÁUSULA VI - DO CANCELAMENTO E DA EXTINÇÃO DO REGISTRO, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.
 

CLÁUSULA X – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES

1. Durante a vigência da ata e ENQUANTO HOUVER SALDO REGISTRADO, os órgãos e as entidades da Administração Pública
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou de
descontinuidade de serviço público;
b - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na forma
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prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
c - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.
2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição
ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
4. O prazo previsto no item 3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.
5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não
participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste
artigo.
6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os
participantes.
7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.
 

CLÁUSULA XI - – GERENCIAMENTO E OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul.
2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de todos os atos de controle e
administração da ARP, as seguintes obrigações:

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e as especificações
dos serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação.
b) Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados;
c) Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado interesse durante o período
de divulgação da IRP;
d) Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações, e registrá-las no SICAF.

 

CLÁUSULA XII - DAS DEMAIS CONDIÇÕES

1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei 14.133, de 1º de
abril de 2021 e pelas condições estabelecidas pelo no Edital do Pregão Eletrônico do qual ela se originou.
2. As normas relativas a condições da execução do serviço e entrega do material, emissão de nota fiscal/fatura, pagamento,
direitos e deveres das partes, bem como, outras pertinentes à contratação constam do Edital e do seu Termo de Referência
– Anexo I.
3 . Em vista da implementação de sistema informatizado de procedimentos administrativos neste TRE/MS,
denominado SEI - Sistema Eletrônico de Informações, a contratada deverá efetuar o cadastro no referido
sistema para acesso as informações e para assinatura eletrônica de documentos que serão necessárias à
formalização da contratação;
4. Considerando a previsão de encaminhamento de mensagens eletrônicas através do SEI – Sistema Eletrônico
de Informações, a contratada deverá informar pelo menos 1 (uma) conta de email válida, ficando a contratada
obrigada a acessar diariamente o email, acusando expressamente o recebimento da mensagem. Caso não
haja recebimento expresso, o teor da mensagem será considerado lido na data de envio da correspondência
eletrônica.
 

CLÁUSULA XIII -DO FORO

1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente contratação, é competente, na forma da Lei, o
foro da Justiça Federal de Campo Grande - MS, com exclusão de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.
 
Campo Grande/MS, xx de xxxx de 2024.
 

Hardy Waldschmidt
Diretor-Geral do TRE/MS

 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
           Representante Legal da empresa

  xxxxxxxxxxxxxxxxxx
​
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Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIA BARBOSA DE OLIVEIRA, Chefe de Seção em Substituição, em 04/12/2024,
às 12:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-ms.jus.br/sei/controlador_externo.php?
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